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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


M O Ç Ã O Nº. 149
SESSÃO ORDINÁRIA DE 11/11/2024     
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Os transplantes de córneas acontecem há mais de 80 anos com alto nível de sucesso. O procedimento consiste em substituir uma porção da córnea doente, de forma total ou parcial, por uma córnea saudável.

O Serviço de Transplante de Córneas do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu (HCFMB) tem mostrado cada vez mais sua competência e cuidado com todos os pacientes que aguardam por um transplante.

A córnea é um tecido transparente que fica na parte da frente do olho que, caso fique opaco, a visão poderá ser danificada. Em alguns casos, o paciente corre o risco de tê-la totalmente comprometida. 

Existem várias situações em que se faz necessário o transplante de córnea, no entanto é importante destacar que a cirurgia é indicada apenas para doenças relacionadas à córnea, e não se aplica a todos os problemas oftalmológicos.

O procedimento, considerado de alta complexidade, é indicado para pacientes com doenças que comprometem o formato e/ou a transparência do órgão, tais como: ceratocone, cicatrizes e edema de córnea.

O paciente transplantado de córnea precisa se manter em repouso relativo por algumas semanas após a cirurgia, fazer o uso correto dos colírios antibiótico e anti-inflamatório prescritos e comparecer aos retornos agendados,

Os maiores riscos relacionados ao pós-operatório dizem respeito ao não cumprimento destas orientações, quando pode haver infecção, inflamação e até perda do transplante.

Em virtude de a córnea não conter sangue, ela é um tecido que, em geral, pode ser transplantado sem a necessidade de testes de compatibilidade entre doador e receptor.

Como a possibilidade de doação de tecidos oculares só ocorre após a morte e a autorização para o procedimento só pode ser concedido por familiares de até segundo grau de parentesco, o pré-requisito mais importante é que o potencial doador tenha manifestado sua intenção de doar ainda em vida e tenha avisado a sua família.

O limite de idade para a doação é, em geral, de 2 a 80 anos, além de contraindicações absolutas, tais como: morte de causa desconhecida, sepse (infecção generalizada), infecção pelo HIV, HTLV, Hepatites B e C, neoplasias do sangue (leucemia, linfoma e mieloma), tumores oculares, entre outros.

O Banco de Olhos de Botucatu (BOB) é responsável por identificar potenciais doadores de córneas, por isso os profissionais dessa área realizam a triagem dos óbitos que ocorrem no HCFMB para saber se existe alguma contraindicação.

Quando a família do paciente aceita a doação, a equipe realiza a coleta do órgão para verificar se existe algo que possa impedir o transplante.

[Parte integrante da Moção nº 149/2024]

Após este procedimento, as córneas são retiradas e inseridas em um meio de preservação podendo ficar armazenadas por até 14 dias.
Com o órgão disponível para doação, ele é direcionado para a Secretaria de Transplantes do Estado de São Paulo, responsável pela distribuição das córneas aos Centros Transplantadores. A partir daí a equipe médica é avisada para que o procedimento seja realizado.

Desta forma, a equipe de transplante de córnea do HCFMB tem mostrado não só a eficácia no procedimento como o acolhimento tão importante para a família do paciente, já fragilizada, que deposita toda sua esperança no sucesso do transplante.
Razão pela qual, APRESENTAMOS à Mesa, depois das considerações do Plenário, MOÇÃO DE APLAUSOS à EQUIPE DE TRANSPLANTE DE CÓRNEA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU (HCFMB), na pessoa do DR. ALVIO ISAO SHIGUEMATSSU, DR. LUIZ VIEIRA SÁ, DRA. KELLEN CRISTIANE DO VALE LUCIO, DR GUILHERME ALBERGARIA BACHTOLD, DR MATHEUS MOTA E BRITO, DRA. MAISA HADDAD MARTINS MENDES, pelos excelentes resultados obtidos nos transplantes de córnea, bem como os cuidados e acolhimento dos pacientes e famílias que passam pelo Banco de Olhos de Botucatu.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de novembro de 2024.
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